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PARECER NO 22312022 PMG . MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de LicitaÉo -
CPL.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA

REGISTRO DE PREçO' MENOR PREçO POR

tTEtrt, coNsIGNADO EM ATA. PRAZO DE 12

(DOZE) MESES.

OBJETO: PRESTAçÔES DE SERVIçOS DE

LAVAGEM DE VE|CULOS

soLIClTA TE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA, COi'ÉRClo, INDÚSTRIA E MEIO

AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE

oBRAS, URBANlsiro E sERVIços DE

UTILIDADE PÚBLrcA, SECRETARIA IíUNICIPAL

DE EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER,

SECRETARIA IíUNICIPAL DE SAÚDE,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCN

SOCIAL E DO TRABALHO, FUNDO MUNICIPAL

DOS DlRElTos DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE

Trata-se de procedimento administÍativo de LicitaÉo na modalidade Prcgão

Hetrônico,srsÍema de rqistto de preço, menor pÍeço pof item, consignido em

ala, prdzo de 12 (doz*) rrreses, en@minhado pela Comissão Permanente de

LicitaÉo - cpL, por meio da comunicaçáó lnterna n. o7gr2o22, de 2410312022, para

finsdeanáliseeemissáodeparecerjurídicoacercadasMinutasdoEditaledaAta

deRegistrodePreços,conformeLein.o8.666/93,aplicávelsubsidiariamenteao

Pregão por força do artigo I o da Lei n o 1O'52OI2OO2' objetivando a proposta mais

vantajosa (menor preço por item) para ev.entual PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE

LAVAGEM DE VEÍCULOS, para atender as necessidades da secretaria Municipal
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de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública, Secretaria Municipal de Educaçáo,

Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de

Assistência Socíal e do Trabalho, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

Foram acostados aos.autos os seguintes doqlmentos:

1. lntenção para Registros de Preços (lRP), (fl. 01);
2. Relatório de CotaÉo: Serviços de Lavagem de Veículos 2022 (Íls. 02125);
3. SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal dê Obras,

Urbanismo e Seruiços de Utllldadês Públlcas, n.o 641312022, de
2OlO1l2O22, no Valor de R$ 36.9%,42 (trinta e seis mil e novecentos e
noventa e quatro rêais e quarenta e dois centavos), (fls. 26il31);

4. SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Munlcipal de Obras,' Urbanismo e Servigos de Utilidades Públicas, n.o M1412O22, de
211O112022, no Valor de R$ í .306,21 (Um mil e trezentos e seis reais e vinte e
um centavos), (fls. 32136);

5. SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Agricultura,
Comércio, lndústria e Meio Ambienle, n,o 641212022, de 2OlO1l2O22, no
Valor de R$ 12.778,10 (doze mil e setecentos e setenta e oito reais e dez
centavos), (Íls. 37 142);

6. SD-§olicitação de Despesada SêcretaÍia Municipal de Educação,
Cultura, Esporte ê LazêG n.o63/112022, de 1710112022, no Valor de R$
49.971,37 (quarenta e nove mil e novecentos e setenta e um reais e trinta e
sete centavos), (fls. 43/48);

7. SD - Solicltação de Despesa do Fundo Municipal de Saúde de Boquim,
n.o'176312022, de 1810112022, no Valor de R$ 27.í90,58 (vinte e sete mil e
cento e noventa reais e cinquenta e oito centavos), (fls. 49/55);

8. SD - Solicitação de Despesa do Fundo Municipal dos Dircito da Criança
e do Adolescente - FMDCA, n." 412022, de 1410112O22, no Valor de R$
319,98 (trezentos e dezenove reais e noventa e oito cêntavos), (íls. 5661 );

9. SD - Solicitação de Despesa do Fundo Municipal de Assistência Social,
n.o 47DO22, de 1410112022, no Valor de R$ 4.490,42 (quatro mil e
quatrocentos e noventa reais e quarenta e dois centavos), (fls. 62167);

10.Termo de Referência, (fls. 68f2);
1 1 . Decreto n" 19012017 , de 24 de julho de 2017 , que regulamenta o Sistema de

Registo de Preços previsto no art. 15 da Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho
de 1993, ê dá outras providências, (ils.73l82l;

l2.Decreto no 104, de 27 de marcp de 2O2O, que regulamenta a modalidade de
licitação pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e a contrataçâo
de serviços coruns, incluídos os serviços @muns de engenharia no âmbito
do Município de Boquim, (Íls. 83/108);

1 3. Portaria no OO2|2O2., de 03 de janeiro de 2O2., que designa Pregoeira e
compõe equipe cte apoio para atuarem em licitaçôes na modalidade Pregáo,
no âmbito da Prefeitura de Boquim/SE, (fl. 109)
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í 4.Justificativa para Adoçáo de Sistema de Registro de Preço' subscrita pela
' ' 

É;áà;;* S;". Maribáe Almeida de Menezes (fls' 1 10/1 1 I );

15.MinutadoEdital"r"u""n",o"'Anexol:TermosdeReferência;Anexoll:'- 
ü;J;Ê d" iroposta de Preços; Anexo lll: Declaraçáo de querâo emprega

úãÀor; nn"ro iv, oe"Ét"çà de MPE; Anexo v: Declaração R"ÍePq"-?'

ÉãoiriiàÉ"; Á"exo u: úúúa da Ata de Registro de Preços (fls 111/146);

l6.comunicaÉolntêman.o79t2T22,de24to3t2o22,feitopelacPL(fl.147).

lnicialmente, cabe ressaltar que, em respeito. ao consagrado Princípio .da
LÉêãlióÀóe (cF/88, artigã s7, áput) a Administração Pública é pautada sobre

ditames legais, e que a presente maniíéstaçáo toma por base' exclusivamente' os

elementos constantes oos auios até a presente data, prestando esta Procuradoria

ón.úftàti" sob o prisma estritamente' lurídico, não lhe ampetinclo adentrar na
-àníái,Àíei"i" 

etou'oportunidaáe aos aós de gesfáo, nem apr&iar aspecÍos de

*tiorá -iminentenente tAÃi*-"arini"totiia, da exclusiva competência e

lãJúi*uirlãáãá Jà Éúprã-comissão permanente de Licitaçáo - cPL e da

Pregoeira designada, , qr", àuárá observar, rigorosa e fielmente' os termos do

|u};6 ffii"irÃ t,,tzçbó é iwiotz, da Lei n.;10.520t2,,,2. as resras do Edital

;, ;;iàiã;ffiãnte, a Lei n.o 8.666/93, dentre oúras normas' sobretudo a

áiOt *à*ià intransigente aos ieguintes princípios: prooedimento formal; publicidade

de seus atos; iguatdade eníreãJiitantés; vincutação do editat; iulgamento obktivo

e adjadicação compulsóia do vencedot'

Outro ponto a ser considerado é o PrincíP io da IMPESSOALIDADE' 'sendo a

impessoalidade dos atos adm inistrativos pressupo sto da sÚPÍemacia do interesse

al no @m oqpúblico, haia vista que,
r

pnnciDal do Direito Administrativo.

Nesse diapasãô,:Hely Lopes Meireles ensina que

[..] o princípio da impessoalidade, referido na Constituição de 88 (arr' 37'

Iài;ril, 
"".i" 

mais é que o clássico pÍincípio da Íinalidade' o qud impõe

ãããlitinLtt aor público que so pátquso ato para o seu Íim lêgal' E o

Íim leoal é unicamentê aquele que a norma de Direito indica êxpressa ou

,iriráÍÃ"ntá *mo obietivo do àtoi de forma impessoal'"
(HelY LoPês' '1997' Pg'85)

Com eÍeito, intimamente ligado ao pr

IGUALDADE. Na Carta Política de

determina a competiçáo entre os

incípio da imPessoalidade está o PrincíPio da

1988 e no art. 3o da lei 8666/93, tal Preceito
licitantes de forma igualitária, sendo que â

ndoI n

as dlferen@sexisfen s e/n cada

O pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e

;"I;'É;; pü.* ti"it"iorlo, ,.a vez que êste depende de tempo e recursos do
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orçamento público. Permite, ainda, a ampliaçáo da disputa, com a participaÉo de
rhaior número de empresas, de divêrsos estados, úma vez que é dispensável a
presença dos licitantes no local. Os requisitos a seÍem observados na fase
preparatoria do pregáo eletrônico foram estabelecidos no artigo 8o, do Decreto no
10024t2019.

Considera-se, tamtÉm, o Prcgão Elekônim como uma modalidade mais ágil e
transparente, possibilitando uma negociação eÍieÂz entre os licitantes, permitindo,
ainda, a simplificação das etapas burocráticas que tomavanr vegarosa a
contrataçáo, tomando o procêsso íinal mais eficiente e menos custoso para a
Administraçáô Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto @!E!
prestacão de servicos de lavaqem de veículos. para atender âs necessidade3
da Secrctaria irlunicl pal de Aoricultura. Comércio, lndústria e ireio Ambiente.

Munlcloal dê Saú SêcretaÍia Munlcloal de AssisÍêncla Social e do Trabalho.
Fundo Municioal dos Direitos da Crianca e do Adolescente. à luz dos
p-ocedimentos insorlpidos na Lei 8.666/93

A análise da minuta do edital e do contrato seÉ conduzida à luz da legislaçáo
aplicavel ao presentê c€lso, ou seja, a Lei no 1O.52f,I2DO2, Lei n o 8:666, de 21 de
junho de 1993 e âtualizações; Lei Complêmentar no '12312006, que institui o Estatúo
lacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela .Lei
Complemêntar no 14712014, Decreto no 10.02412019, Decreto no 7.746, de 05 de
Junho de 2012, Decreto no 7892, de 23 de janeiro de 2O13, da lnstrução Normativa
SLTI/MP No 01/2019, de 19 de Janeiro de 2010, da lnstruçáo Normativa
SERGES/MP no 03, dê 26 de Abril de 2018, Decreto no 8.5381120í5, Lei no
11.48812007 e Decrêto Municipal no 1O4|2O2O e Decreto Municipal no 190/2017 que
regulamenta o Pregão Eletrônim.

lmportante ressaltar quê esta Procuradoria Jurídica sê atém, tão somente, a
questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislação supracitada, princip€lmente no tocânte a
prazos e atos essênciais, náo nos competindo nenhume consideração acerca do
mérito da presente contrataçáo e da discricionariedade da Administração Pública ao
traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a
forma de execuçáo.

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as
exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clarêza s
objetividade o número de ordem em serie anual, os Órgáos partícipes como
repartiçáo interessada, a modalidade Pregão Eletrônico como sendo a adotada por
este edital. Ademais, o critério de julgamento ou tipo de licitação mêÍlor preço, o
modo de disputa é aberto, faz menção a legislaçáo aplicável ao presente edital,
indica a data, horário e endereço elekônico onde seÉ recebida a documentaçáo e
proposta.
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Prossoguindo a analise, veriÍicamos com clareza o objêto desta licita@o, qual seia,
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lho und un al d Di d CÍi ê . Nos itens

"2" "3", "4" ',s", "6', ê 7, sáo aPrêsêntados a legislação aplicável,

credenciamento, ParticiPação no pregão, aPresentaçáo da proposta e dos

documêntos de habilitaÉo, preênchimento da Proposta' abertura da sessão,

classiÍicaÉo das Propostas e foímulaçâo de lances, ace itabilidade da ProPosta

vencedora.

a 31 da Lei 8.666/93

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no' 123120e6 alterada

iã.tãriãriã"t" p"r; Gic;;6eniar no 147.t2014, são observadas pela minuta do

ããitàr nã it", "à.el.r.z", criando assim os privitégios para as empresas de pequêno

Dorte e micÍo empresas, poiio lã tt"t" dà compromisso do legislador constituinte

#:l=";í.:';"-ãilã*a,láã àtrioatorn pgla.Administração pública, independe da

esfera em que se promova o certame licitatório

Para participaÉo nesta licitaçáo, o edital prevê condições/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos art 27

Estámencionadonoitem"lg"oatendimentodoArt14'daLeino&666/93'que
iliiiijüããÃi-in"tiàçá" puoiica a apontar e resêrvar a dotaÉo orçamentária a

ôer utiliãda para o pagamento da contrataÉo'

i,lo que se refere às penalidades, o edital aprêselt? 
?|.-ol 

de infÍações que poderão

"àiiãi", 
a aplicação de sançôes ao contratado para o caso de não-cumprim"ntg q?

ãrar"üiã. *,itratuãis, ouedeõÀão ao inc. ilt, do art. 40 da Lei no 8.666/93, que tratia

das sanções administrativas.

Pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital' passemos a verificar o teor da

Minuta da Ata dê Registro ã" p,eç"' à luz do aligo. 55 da Lei n 8 666/93' como

deterÍnina o artigo oz, sz" oããesãá'aispÀitro Leial,.sendo cláusulas nece;sárias

;lü;; ã" ioãtrrmán-to. iãrmãfii"Oos com a Administração, concluindo-se,.pois'

ãrà,'"rt". ánatise preliminal i;b# 
" 

minuta daÂta de Rêgistro de Preço atende

ã!âis-â;rã;'ããl"lpáirir, àlàÉ"iriãrãnte a lei.n-o 1052ot2oo2, Decreto Municipal

n. $4r2O2O e 1got2o17,-É. -ro o previsto no texto constitucional' mais

prêcisamente no artigo 22, inciso Xxlll'

Dito isso, oportuno frisar que o § 2o do árt' 25 da Lei n' 8 666/93 estatui que' caso

comprovado supertaturamóitã, iespánoem solidariamente pelo dano causado à

Fazertra Pública o pr""t ãoi'a" 
"erviços 

e o agente público respontlu-1'--T'
pàirir. o"ãtt"s sánçoes Égais cabíús 9, ne.sse contexto' importante chamar a

ããhã;;; á po..ioiriá"ãí'ãe ãpricaçao de sançõês de natureza política'
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admiÍlistrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública,
decoÍtentes de improbidade administÍativa, a partir da Lei n" 8.429192, com a ediçáo.
da Lei de Responsabilidade Fiscalt complêmentada pela Lei no í 0.928/2000, que
criou novos tipos penais (crimes conira as finanças públicas), de modo a tornar mais
eíetivos os princípios constitucionais da AdministraÉo Pública (art. 37/CF).

Assim, ante todo exposto, manifeía-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica
das minutas do Edital e da Ata dê Registo de Preços, pois cumprem as exigências
da legislação vigente, especificamente a Lei 8:666/93 e a Lei 1O.520f2Cf.2, bem
como Decreto Municipal 10412020 e 19012017, e, ainda, a CRFB/88, pugnando pará
que se,am observadas/cumpridas as recomendações/orienlaçôes a seguir
declinadas:

a) Fazer revisâo gêral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Conferir se todos os documentos colacionados por copia, ou
sêja, que náo tenham sido apresentados em original, estão
dêvidemente autênticados, por qualquer processo de ópia junto ao
carlório competentê ou servidor da administraçáo, com a devida
idêntificação, sob as penas da lei, conform e reza o artigo 92, caput,
da Lei n.o 8.666/93, chamando a atenção para que sejam observadas,
no que couber, as disposiÉês contidas na Lei 1372620í 8 que
'Racionaliza atos e prodimentos adminislraÍivos dos Poderes da
Unifu, dos EsÍadog do üstito Fderal e dos MunicÍpios e institui o
Se/o de Desburocratização e Simplificação;
c) Prestar as devidas orientações ao Fiscal do Contrato, que
deverá ser nomeado através Porteria do Sr. Prefêito, acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a efetiva execução do contrato e eventuais
irrêgularidades, tendo presente as disposições insculpidas no aÉ 67
da Lei 8.666/93;
d) Antes da homologaçáo, enviar os autos do processo à
Controladoria Municipal para emissão do Parecer Final, na foÍma
prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei 8.666/93.
e) Publica@esnecessárias.

É o nosso parecer.

Boquim/SE, ÍWde2O2..

Marce
Procu
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Decreto n.e Ol2l202Í,


